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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAPPS 

 

 

Em 14 de junho de 2022, às 10:30h, na Sala de Reunião das Comissões Técnicas 

desta Casa Legislativa, presentes os senhores Deputados Gustavo Neiva, Henrique 

Pires, Carlos Augusto, Franzé Silva, Fábio Novo, Severo Eulálio e Warton 

Lacerda, sob a presidência do senhor Deputado Gustavo Neiva, realizou-se a 1ª 

Reunião Ordinária da CAPPS.  

 

Primeiramente, seguindo a determinação constante do art. 65, caput, do 

Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, procedeu-se à leitura e à aprovação 

da ata da reunião de instalação da CAPPS, sem qualquer retificação, sendo, ao final, 

assinadas e rubricadas todas as folhas pelo Presidente Dep. Gustavo Neiva.  

 

Ato contínuo, iniciou-se a delibação da Ordem do dia, abaixo explicitada.  

 

Foram discutidas, votadas e aprovadas à unanimidade, as seguintes 

proposições: 

 

DEP. FRANZÉ SILVA APRESENTOU PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/22 – MINISTÉRIO PÚBLICO – REVOGA O 
§2º DO ART. 6º E ALÍNEA “H”, DO INCISO XIV, DO ART. 12 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 12, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1993, BEM COMO AS 
DISPOSIÇÕES CONTRÁRIAS. 
RELATOR: Dep. Franzé Silva. 
 
DEP. FRANZÉ SILVA APRESENTOU PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA Nº 57/22 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PIAUÍ – ALTERA A TABELA II DO ANEXO I DA LEI Nº 7.466, DE 18 DE JANEIRO 
DE 2021. 
RELATOR: Dep. Franzé Silva. 
 

Foi discutida e concedido pedido de vista à seguinte proposição: 
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DEP. FRANZÉ SILVA APRESENTOU PARECER FAVORÁVEL E O DEP. B. 

SÁ PEDIU VISTA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/22 – 

MINISTÉRIO PÚBLICO - ACRESCENTA PARÁGRAFOS ÚNICOS AOS 

ARTIGOS 86-A E 114-A DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N°12, DE 18 DE 

DEZEMBRO DE 1993, QUE INSTITUI A LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Nada mais tendo a ser deliberado por esta Comissão, o Presidente Dep. Gustavo 

Neiva declarou encerrada a reunião. 

 
 

Ana Lúcia 

Secretária da CAPPS 


